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Reforma Tributária Trará Incertezas para a  

Economia do País já a partir de 2024 
 
Texto aprovado na Câmara dos Deputados mantém impactos negativos para o empresariado e os contribuintes, como 
aumento de tributos e de burocracia, além de prejudicar competitividade dos pequenos negócios 
 
Mesmo depois de uma longa tramitação entre as duas casas do Congresso Nacional, a Reforma Tributária (PEC 45/2019), 
agora perto de ser sacramentada pelo governo, significará um cenário de incerteza ao país já a partir de 2024. O texto 
final foi lido e aprovado na Câmara dos Deputados nesta sexta-feira (15) sem alterações significativas no escopo que já 
havia passado pelos senadores em meados de novembro. 
 
Como os sindicatos do comércio e a Federação do vêm afirmando, a reforma ainda suscita muitas dúvidas aos 
contribuintes e ao empresariado de todos os portes e segmentos, principalmente porque pontos essenciais serão 
regulamentados, a partir de agora, por meio de leis complementares. 
 
Uma dessas incertezas é sobre a alíquota do IVA — que, se ficar como previsto pelo próprio Ministério da Fazenda, será 
o maior do mundo: 27,5%, superando a Hungria (27%). Ainda que o escopo aprovado na Câmara tenha mantido uma 
trava a elevações futuras de arrecadação, ela não é suficiente para mudar uma conjuntura de curto prazo em que 
empresas e contribuintes paguem mais tributos (e mais altos). 
 
A alta da carga tributária foi uma discussão presente em diferentes propostas de reforma ao longo dos últimos anos e, 
por isso mesmo, tem sido uma crítica constante no Conselho do Comércio Varejista - CCV neste período. Desde que a 
tramitação da PEC 45/2019 avançou no Congresso, esse apontamento se manifestou em diversas oportunidades – tanto 
publicamente, na imprensa e em debates organizados pela Entidade, quanto em reuniões com parlamentares, lideranças 
do Executivo e partidos políticos. Não é uma preocupação trivial já que, hoje, os tributos correspondem a quase 34% do 
PIB do Brasil. 
 
Judicialização 
Em suma, apesar de aprovada, a nova legislação ainda não está pronta. Mais do que isso, não fornece garantias de que 
será possível atingir o principal objetivo de uma reforma tributária almejada há pelo menos três décadas: a simplificação 
da estrutura arrecadatória brasileira. A consequência desse cenário será um aumento imediato da judicialização, na 
medida em que a reforma eleva a insegurança jurídica sobre procedimentos tributários de empresas e contribuintes. 
 
Setor de Serviços será afetado 
No médio e no longo prazo, porém, os efeitos serão principalmente sobre o principal setor da economia brasileira: os 
Serviços, que terão de suportar tributos mais altos, já que o IVA, que possibilita o “creditamento” de tributos pagos em 
etapas anteriores da cadeia produtiva, manterá uma sequência complexa de débitos e créditos para esses 
empreendimentos, cuja principal despesa é com folha de pagamento (40% do orçamento), que não dá direito a esses 
créditos.  
 


